
INDICAÇÃO Nº 
1407
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes medidas visando a implantação da GUARDA FLORESTAL na Cidade de CACONDE.
JUSTIFICATIVA

             Caconde  uma cidade que pertence a macro região de São João da boa Vista. Sua população de acordo com o censo de 2008, é de 19223 mil habitantes, em uma área de 470 km². 

              É um dos quinze municípios paulistas considerados estâncias climáticas pelo Estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por Lei Estadual. Tal status garante a esses municípios uma verba maior por parte do Estado para a promoção do turismo regional. Também, o município adquire o direito de agregar junto a seu nome o título de estância climática, termo pelo qual passa a ser designado tanto pelo expediente municipal oficial quanto pelas referências estaduais.

            Em seu brasão há a orativa: "AEQUE AURUM AURA" que significa algo como "Tal como ouro à altura". É interessante notar que seu nome não possui uma origem certa. Especula-se que venha do tupi "QUAQUEONDE" ("Lugar por onde passaram muitos") ou através de escravos, visto que há na África uma região chamada Caconda. Freguesia de Nossa Senhora da Conceição do Bom Sucesso das Cabeceiras do Rio Pardo era o nome dado à região compreendida por São José do Rio Pardo, Sapecado (atual Divinolândia), Barrânia, Caconde e Tapiratiba. O último município a se emancipar foi Tapiratiba. Barrânia permanece um distrito pertencente ao município de Caconde.

Por sua singularidade e topografia, cujas matas guardas dezenas de cachoeiras, Caconde é um dos locais preferidos da região para a prática do ecoturismo, mas com toda essas características não possui uma GUARDA FLORESTAL própria. 

Assim sendo, tomo a liberdade de apresentar a presente indicação, na certeza de que a mesma terá acolhida pelos membros.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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